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TEXTO *
Senhoras e Senhores Dirigentes de Gestao de Pessoas,

Informamos que foi publicada a Instru¢do Normativa GABIN/MGI n°® 184, de 6 de maio de 2026, que estabelece orientagbes sobre os
procedimentos operacionais decorrentes de convénios firmados pela Unido com entidades fechadas de autogestédo destinados a prestagdo de
assisténcia suplementar a satde, no ambito do Sistema de Pessoal Civil da Administragdo Federal — Sipec.

Registramos que a Unido possui atualmente vigentes os Convénios por Adesao n° 1/2024 e n° 2/2024, firmados, respectivamente, com a GEAP
Autogestdo em Saude e a Fundagédo Assistencial dos Servidores do Ministério da Fazenda — Assefaz pelo Ministério da Gestéo e da Inovacéo em
Servicos Publicos, por intermédio deste 6rgao central do Sipec.

Em relacéo a esses convénios, bem como aqueles que venham a ser celebrados pela Unido (via 6érgdo central do Sipec), os 6rgédos e as
entidades integrantes do Sistema deverao observar os procedimentos estabelecidos na referida norma, que revogara, a partir de 1° de julho de
2026, a Orientagdo Normativa n® 9, de 29 de outubro de 2014.

Em comparagdo ao normativo atualmente vigente, destacam-se as seguintes alteragdes:

a) abrangéncia da norma — passara a alcancar todos os convénios firmados pela Unido (via 6rgao central do Sipec), com entidades fechadas de
autogestdo, ao passo que a Orientagdo Normativa n°® 9, de 2014, limitava-se ao Convénio n° 001/2013, firmado com a GEAP Autogestdo em
Saude, atualmente ndo vigente;

b) utilizacdo de soluc¢bes digitais disponibilizadas pelas conveniadas — previsdo de utilizacdo, quando convencionado entre o patrocinador
(6rgao ou entidade do Sipec) e a conveniada, de solucdes digitais, como o Portal do Patrocinador, para procedimentos de inscrigdo de
beneficiarios e outras funcionalidades que sejam disponibilizadas, observadas as regras constantes dos respectivos termos de convénio;

c) atualizacéo cadastral e de dependentes — previsdo de que as solicitacdes de atualizacéo cadastral e de registro de dependentes no cadastro
funcional sejam realizadas pelos agentes publicos por meio do SouGov.br, procedimento ja difundido no &mbito do Sipec;

d) procedimentos e comandos sistémicos — previsdo de observancia dos manuais e orientacdes operacionais disponibilizados pelo 6rgao
central do Sipec para atualizacédo cadastral, inclusdo e exclusdo de beneficio de assisténcia suplementar a salde relacionados aos convénios;
e) referéncias legais e normativas — atualizagao das referéncias a legislagédo, as normas do Sipec e as normas da ANS relacionadas aos
procedimentos tratados na Instru¢do Normativa;

f) adequacgdo as clausulas dos convénios vigentes e a IN n® 496/2025 — atualizagdo dos procedimentos com base nas regras previstas nos
termos de convénio atualmente vigentes e na Instrucdo Normativa GABIN/MGI n° 496, de 21 de novembro de 2025;

g) regra para transicdo da condicao de dependente para pensionista — incluséo de regra especifica aplicavel aos dependentes de titular
falecido que venham a se tornar pensionistas, considerando o lapso temporal entre o falecimento do instituidor e a concessao da pensao;

h) dependentes estudantes entre 21 e 24 anos — inclusao de secao especifica para tratar da situacao dos dependentes estudantes nessa faixa
etéria;

i) ocorréncias de perda de patrocinio e sua comunicagdo a conveniada — previsdo de que 0s registros sistémicos observem as datas de
vigéncia de inscri¢cdo, cancelamento, alteragdo (migracéo) e reingresso no respectivo plano de saude do beneficiario, a partir da efetiva
ocorréncia;

j) vinculacao do registro do beneficio de assisténcia suplementar a satde aos planos de saude — previsao de os registros em sistema
deverdo observar a vigéncia de inscricao, cancelamento, alteragdo (migracéo) e reingresso no respectivo plano de saude do beneficiario, a partir
da data da efetiva realizacao;

k) padronizacéo de procedimentos para repasses — em razdo da ampliacdo da abrangéncia da norma, os procedimentos de repasse do
patrocinio deverao ser ajustados nos convénios firmados pela Uniéo, por intermédio do 6rgéao central do Sipec, destacando-se a necessidade de
gue os repasses as operadoras ndo sejam efetuados sem conferéncia, passando a depender da confrontacéo entre os relatérios extraidos dos
Sistemas Estruturantes de Gestao de Pessoal da Administragdo Publica Federal (Siapenet/Extrator de Dados/DW/outros) e aqueles
disponibilizados pelas entidades fechadas de autogestéo conveniadas;

I) comunicagédo a conveniada dos valores efetivamente repassados — previsdo expressa de encaminhamento a conveniada da apuracéo
mensal dos valores que comporao o repasse (patrocinio), de modo a assegurar ciéncia quanto aos valores efetivamente repassados para cada
beneficiario na respectiva competéncia;

m) compensacao de valores pagos a maior em repasse posterior — previsdo expressa da possibilidade de abatimento, em repasse posterior,
de valores pagos indevidamente a maior, observadas a prescri¢éo e a vigéncia do convénio, mediante notificacdo a entidade conveniada e
informacé&o acerca da correspondente dedugao.



Os convénios firmados diretamente por 6rgaos e entidades com entidades fechadas de autogestdo deverdo observar as regras especificas
previstas nos respectivos instrumentos celebrados, considerando-se, contudo, o disposto na Instrugdo Normativa GABIN/MGI n°® 496/2025,

especialmente o art. 23.

Informamos, por fim, que sera divulgado, em breve, oficio-circular contendo esclarecimentos adicionais acerca da nova norma, destinado aos

integrantes do Sipec.

Atenciosamente,

Coordenacédo-Geral de Beneficios e Vantagens Pecuniarias
Diretoria de Beneficios, Previdéncia e Atencéo a Saude

Secretaria de Relag6es de Trabalho
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